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REQUERIMENTO - SNSH/DRHB/CGRH

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA
A Sua Excelência o Senhor
ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO
Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH

 

Sr. Presidente,

 

1. Os Comitês de Bacias Hidrográficas dos rios Grande, São Francisco,
Paranapanema e Verde Grande encaminharam à Secretaria Executiva
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH oficios pleiteando
a prorrogação dos mandatos de seus membros, em razão da emergência em
saúde pública provocada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), que
acabou por atrasar e mesmo inviabilizar as atividades e ações de mobilização
social necessárias ao processo eleitoral.
2. Neste sentido, a Secretaria Executiva do CNRH, por meio de Nota
Técnica (1914295), manifestou-se favorável pelo encaminhamento da questão à
plenária do CNRH, para que esta aprecie o tema e delibere sobre a proposta de
resolução de prorrogação dos mandatos.
3. A matéria está sendo sendo submetida em regime de urgência, uma
vez que os Comitês necessitam com rapidez de uma posição do CNRH , uma vez
que os mandatos encerram-se neste ano de 2020.
4. Nesse sentido, considerando que a documentação atendeu às
disposições da Lei nº 9433/1997 e do Decreto 10.000/2019, e tendo em vista a
necessidade dos Comitês de Bacia Hidrográfica de manter-se em funcionamento,
os conselheiros subscritos REQUEREM, nos termos do art. 12 do Regimento
Interno, urgência na apreciação pelo Plenário, da minuta de Resolução que
“Prorroga, por um ano, o mandato dos membros dos Comitês de Bacias
Hidrográficas nos rios de Domínio da União: São Francisco, Grande, Verde Grande
e Paranapanema”, conforme minuta disposta abaixo:

MINUTA DE RESOLUÇÃO Nº    , DE YY DE XXXXX   DE 2020

 

Prorroga, por um ano, o
mandato dos membros dos
Comitês de Bacias Hidrográficas
nos rios de Domínio da União:
São Francisco, Grande, Verde
Grande e Paranapanema.
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Grande e Paranapanema.

 

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS-CNRH, no uso
das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de
1997, especialmente o inciso IV, art. 35, pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000,
pelo Decreto nº 10.000, de 3 de setembro de 2019, e na forma do seu Regimento
Interno e dos documentos constantes do Processo 59000.008317/2020-99, e

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID 19);

Considerando que de agosto a dezembro de 2020 se encerram os
mandatos dos membros dos Comitês das Bacias Hidrográficas dos rios de Domínio
da União: São Francisco, Grande, Verde Grande e Paranapanema;

Considerando que os processos eleitorais para renovação de membros
de comitês de bacia hidrográfica em rios de domínio da União demandam
processos de mobilização social, realização de eventos e plenárias setoriais;
resolve:

Art. 1º Prorrogar, por um ano, os mandatos dos membros dos Comitês
das Bacias Hidrográficas dos seguintes rios de domínio da União: São Francisco,
Grande, Verde Grande e Paranapanema.

Parágrafo único: O prazo referido no caput será contado a partir do
encerramento dos mandatos, cabendo aos Comitês encaminharem ao Conselho
Nacional de Recursos Hídricos, até 05 de novembro de 2020, o novo cronograma
para o seu respectivo processo eleitoral.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO

Presidente do Conselho
 
 

MARCELO PEREIRA BORGES
Secretário-Executivo

 
Anexos a esse requerimento seguem:

Resolução Ad Referendum Comitê de Bacia Hidrográfica São Francisco - CBHSF
(1824822)
Ofício Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH Grande nº 10/2020 (1823916)
Oficio Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH Paranapanema (1824833)
Ofício Comitê de Bacia Hidrográfica - CBH  Verde Grande (1876903)

.

Documento assinado eletronicamente por Renato Saraiva Ferreira, Diretor de
Departamento de Recursos Hídricos e Revitalização de Bacias Hidrográficas, em
23/06/2020, às 20:05, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Lopes Varella Neto, Usuário Externo, em
24/06/2020, às 11:17, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mônica Irion Almeida, Usuário Externo, em
24/06/2020, às 11:53, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL SERONNI MENDONÇA, Usuário
Externo, em 24/06/2020, às 13:47, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Mezadre Pompermayer, Usuário
Externo, em 24/06/2020, às 14:10, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Henrique Magalhães Noquelli, Usuário
Externo, em 24/06/2020, às 14:19, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA,
Usuário Externo, em 24/06/2020, às 14:38, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Pires da Silva, Coordenador(a) Geral de
Projetos de Água e Esgoto, em 24/06/2020, às 15:24, com fundamento no art. 6º, §1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE BATISTA PIMENTEL, Usuário
Externo, em 24/06/2020, às 15:34, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luana Machado de Almeida, Usuário Externo,
em 24/06/2020, às 16:45, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio dos Santos, Usuário Externo, em
24/06/2020, às 17:36, com fundamento no art. 6º, §1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
1917972 e o código CRC A44F6147.

59000.007489/2020-45 1917972v16
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www.cbhsaofrancisco.org.br 

 

DELIBERAÇÃO CBHSF AD REFERENDUM Nº 112, de 31 de março de 2020 

 

 

 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional, bem como a Declaração de Pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde – OMS, em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (Covid-19);  

 

Considerando as Portarias nº 188/GM/MS, de 4/02/2020, que Declara Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), e nº 454/GM/MS, de 20/03/2020, que 

declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 

Coronavírus (Covid-19);  

 

Considerando que, desde de 16 de março de 2020, estão suspensas as reuniões 

presenciais de todas as instâncias do CBHSF;  

 

Considerando, que o processo eleitoral para renovação dos membros do CBHSF para o 

mandato 2020/2024 está em curso, conforme Edital de Convocação nº 01/2020 e 

Resolução DIREC CBHSF Nº 85, de 18 de junho de 2019; 

 

Considerando, as recomendações da Organização Mundial da Saúde e do Ministério da 

Saúde no sentido de se evitar eventos com participação de pessoas devido aos riscos 

advindos da propagação do Coronavírus (Covid-19) e 

 

Considerando, por fim, a Resolução da Diretoria Colegiada do CBHSF Nº 100, de 27 

de março de 2020. 

 

 

DELIBERA: 

 

Art.1º Aprovar, ad referendum da Plenária do CBHSF a Resolução adotada pela 

Diretoria Colegiada do CBHSF de n° 100 que suspende o processo eleitoral para a 

renovação dos membros do colegiado do CBHSF até que as autoridades sanitárias 

nacionais e dos Estados que compõem a Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco 

declarem extinta a emergência sanitária provocada pela pandemia do coronavírus. 

 

Art. 2º Determinar à Agência Peixe Vivo que adote as medidas cabíveis para proceder 

ao disposto no artigo anterior, bem como dar conhecimento a todos os interessados da 

presente resolução. 

 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data da sua aprovação. 

 

Maceió/AL, 31 de março de 2020 

 

 

Aprova Ad Referendum do Plenário a Suspensão do 

Processo Eleitoral para Gestão do CBHSF 2020/2024.  
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Ofício CBH Grande Nº 10/2020 

Araguari - MG, 09 de abril de 2020. 

 

Ao Senhor 
ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO 
Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH 
SAUS, Quadra 1, Bloco "H", lote 1/6 - Edifício Telemundi II, sala 706 
CEP: 70.070-010     Brasília - DF 
 

Assunto: Prorrogação dos mandatos dos membros e da Diretoria Colegiada do Comitê 

da Bacia Hidrográfica do Rio Grande. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Considerando a competência do Conselho Nacional de Recursos – CNRH, 

estabelecida pelo artigo 1º, inciso V, do Decreto n° 10.000, de 3 de setembro de 2019, de 

deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos comitês de bacia 

hidrográfica; 

Considerando que o Regimento Interno do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

Grande (CBH Grande) estabelece que os mandatos de seus membros e de sua diretoria 

tenham duração de 4 (quatro) anos, e que os mandatos atuais se encerram em 10 de agosto 

de 2020; 

Considerando que os processos eleitorais para renovação de membros de 

comitês de bacia em rios de domínio da União demandam processos de mobilização social, 

realização de eventos públicos e plenárias setoriais; 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que declara 

emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN), em decorrência da infecção 

humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

Considerando que, de acordo com a Resolução TSE nº 23.606/2019, que 

estabelece o Calendário Eleitoral das Eleições 2020, no período de 4 de julho a 25 de outubro 

de 2020, são vedadas aos agentes públicos, servidores ou não, as condutas tendentes a 

afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais, especificadas nos 
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incisos V e VI, do art. 73, da Lei n° 9.594/1997, o que também dificulta a realização de reuniões 

e eventos públicos; e 

Considerando que o CBH Grande é apoiado diretamente por servidores da 

Agência Nacional de Águas – ANA e Organizações da Sociedade Civil por ela contratada e, 

tendo em vista que a ANA publicou a Portaria n° 99, de 12 de março de 2020, que “estabelece 

medidas temporárias de prevenção à infecção e propagação do novo coronavírus (2019-

nCoV) no âmbito da Agência Nacional de Águas – ANA”, suspendendo o deslocamento de 

seus servidores e colaboradores, além da promoção e participação de servidores em eventos 

técnicos, como encontros de mobilização e plenárias eleitorais; 

Solicitamos que o Conselho Nacional de Recursos Hídricos autorize a 

prorrogação, por 1 (um) ano, dos mandatos dos atuais membros e da diretoria do Comitê da 

Bacia Hidrográfica do Rio Grande (CBH Grande). 

Sem mais para o momento, colocando-nos à disposição para esclarecimentos 

adicionais, elevamos votos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

ORIGINAL ASSINADO 

GERMANO HERNANDES FILHO STELLA SOUZA GUIDA 

Presidente CBH Grande Secretária CBH Grande 
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Marília - SP, 13 de abril de 2020 

Ofício CBH PARANAPANEMA/020/2020 
Ref.: Prorrogação de mandato 
 

Prezado Presidente, 

 

A atual Gestão do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH Paranapanema) 

tem o mandato finalizado em 2020. Para isso, o processo eleitoral deveria acontecer neste ano e a posse 

até o dia 31 de dezembro. 

Neste ano, 2020, ocorrem as eleições municipais. Entre os membros do Comitê, há a 

previsão de participação do Poder Público Municipal, representados pelos Prefeitos Municipais. Dessa 

forma, a prefeitura que se inscrever para participar do CBH Paranapanema, poderá, no ano de posse, 

ter outro representante municipal que não tem o mesmo interesse do anterior, causando esvaziamento 

do plenário do CBH Paranapanema. 

Os Comitês Afluentes (três do estado de São Paulo e três do estado do Paraná) participam 

ativamente das Câmaras Técnicas do CBH Paranapanema (formadas por membros indicados pelos CBHs 

Estaduais). As posses dos Comitês Afluentes acontecerão até março e maio, São Paulo e Paraná 

respectivamente, de 2021. Portanto, na recomposição das Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho do 

Comitê Interestadual, que aconteceriam até 31 de dezembro de 2020, os membros indicados poderiam 

não fazer mais parte do Comitê Afluente no ano seguinte. Prejudicando o andamento dos trabalhos das 

instâncias. 

Em virtude, ainda, dos Decretos do Governo Federal, do Estado de São Paulo e do Estado 

do Paraná e , ainda, considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus, as atividades presenciais do CBH Paranapanema foram suspensas, assim como houve 

desaceleração e adoção de trabalho remoto em vários segmentos, o que prejudicaria a mobilização 

necessária para o processo eleitoral. 

Sendo assim, é intenção do CBH Paranapanema prorrogar o atual mandato (Gestão 

2017/2020) por um (01) ano, de forma que haja integração e efetivação dos processos eleitorais da 

Bacia, sendo o próximo processo eleitoral responsável por eleger a Gestão 2022/2025. Vale ressaltar 

que a unificação dos processos eleitorais dos comitês da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema tem 

previsão no PIRH Paranapanema e que a Legislação vigente sobre a gestão de recursos hídricos nada 

obsta sobre a prorrogação de mandato de seus membros.  

Solicitamos manifestação deste órgão e renovamos protestos de distinta consideração. 

 

 

 

Everton Luiz da Costa Souza 

PRESIDENTE DO CBH PARANAPANEMA 

Ilmo. Senhor 

Rogério Simonetti Marinho 

Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 

Brasília/DF 
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Secretaria Executiva do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande 
Praça Lindolfo Laughton, nº1373, Bairro Alto São João, Montes Claros/MG - Tel: 38.3213-0647 

Site: www.verdegrande.cbh.gov.br / E-mail: cbhverdegrande@gmail.com 

 

 

Ofício 030/2020 – CBHVG            

                             

Montes Claros (MG), 08 de maio de 2020. 

 

Ao Senhor 

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO  

Presidente do Conselho Nacional de Recursos Hídricos - CNRH  

SAUS, Quadra 1, Bloco "H", lote 1/6 - Edifício Telemundi II, sala 706 CEP: 70.070-010  

BRASÍLIA/DF 

 

 

ASSUNTO: Encerramento do mandato de membros da atual gestão - outubro de 2020. 

Solicitação de orientações acerca do Processo Eleitoral  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com respeitosos cumprimentos informamos com base nos postulados regimentais 

que o mandato dos membros da atual gestão (2016-2020) do CBH Verde Grande se 

encerra em outubro de 2020, quando então previa-se realização de Processo Eleitoral, 

conforme Deliberação CBHVG n° 76/2019, que aprovou o Calendário de Atividades do CBH 

Verde Grande para o presente exercício. 

 

Todavia, em face do estado atual de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), decorrente da pandemia do novo Coronavírus (2019-nCoV), na forma 

como prevê a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, informamos que o 

andamento do Processo Eleitoral se encontra prejudicado. Tal fato se deve pela 

impossibilidade de se realizar reuniões presenciais, e consequentemente, de mobilização 

social. Apesar de reuniões visando ao planejamento do Processo estarem sendo feitas por 

videoconferência. 

 

Diante do exposto acima, esta diretoria tem se mostrado temerosa quanto ao 

cumprimento do prazo estipulado e da melhor condução deste Processo Eleitoral, por esse 

motivo SOLICITA ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos orientações de como os 

Comitês de Bacia devem melhor proceder. Em sugerindo a suspensão do Processo Eleitoral, 

indagamos ainda o prazo de tempo recomendado. 

 

 Sem o mais a tratar, antecipamos agradecimentos e colocamo-nos à disposição 

para quaisquer informações adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Dirceu Colares de Araújo Moreira 

Presidente CBH Verde Grande 

 

CBH-VERDE GRANDE 
Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande      
Instituído pelo Decreto Presidencial de 03.12. 2003  
Unificado pela Resolução nº 58, de 26.11.2009, do Estado da Bahia  

e pelo Decreto nº 45261, de 23.12.2009, do Estado de Minas Gerais 
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